
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 
PAÇO LEGISLATIVO 'ANTÔNIO PROCÓPIO DA COSTA' 

  

INDICAÇÃO N° 63/2023 

Excelentíssimo Senhor 
Reinaldo de Cássia Amaral 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Santa Rita do Sapucaí — MG. 

As calçadas são fundamentais em qualquer local, sendo elas a base de 
uma boa infraestrutura para o meio social. Contudo, para que elas funcionem 
perfeitamente, é preciso que estejam em condições de qualquer pessoa transitar, 
ou seja, precisam ser seguras, de fácil acesso e estar dentro das normas de 
acessibilidade. E isso deve ser analisado e priorizado pelo Poder Público. 

Em Santa Rita do Sapucaí são inúmeros os locais sem as necessárias 
calçadas ou em más condições, o que indica a adoção de medidas urgentes, 
sobretudo em regiões com grande densidade populacional e de alto número de 
transeuntes, como, por exemplo, os bairros que ficam afastados do Centro da 
cidade. 

Por todo o exposto, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, Prof. 
Wander Wilson Chaves, que avalie junto à Secretaria Municipal de Obras e 
Desenvolvimento Urbano a possibilidade de iniciar, o quanto antes, a 
construção de calçadas em diversos pontos do Município, com especial 
atenção aos bairros que ficam afastados do Centro da cidade. Essa 
importante ação irá atender aos inúmeros pedidos da nossa população. 

Santa Rita do Sapucaí (MG), 2 a e agosto de 2023. 

Carlos 	 ato) 
Vereador/Relator da C fissão de Esportes 
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